
 

 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
LEI N° 739, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS 

ADICIONAIS DE NATUREZA 

SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei 

Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte Lei:    

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder abertura de créditos 

adicionais de natureza suplementar, em percentual equivalente a 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor previsto no orçamento vigente, concebido pela Lei 

705/2021, de 19 de outubro de 2021, para reforço das dotações e suas 

necessidades especificas. 

Art. 2º - Para cobertura dos créditos de que trata a presente Lei, serão 

utilizados recursos do produto de: 

a- anulações de dotações; 

b- superávit financeiro ou; 

c- excesso de arrecadação, conforme definidos no art. 43 da Lei 4.320. 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 01 de outubro do 

corrente ano. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 07 de novembro 

de 2022. 
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Prefeito 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
S

E
 C

A
R

LO
S

 D
E

 S
O

U
S

A
 R

E
G

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//q

ue
im

ad
as

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
A

D
7-

3C
A

B
-B

56
D

-7
1F

C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
A

D
7-

3C
A

B
-B

56
D

-7
1F

C



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5AD7-3CAB-B56D-71FC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSE CARLOS DE SOUSA REGO (CPF 601.XXX.XXX-15) em 07/11/2022 10:14:54 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: AC CNDL RFB v3  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://queimadas.1doc.com.br/verificacao/5AD7-3CAB-B56D-71FC

https://queimadas.1doc.com.br/verificacao/5AD7-3CAB-B56D-71FC

